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"Institui o Fundo de Desenvolvimento 

Municipal - FDM e dó outras provldllnclas. 11 

O PR EFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDU, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso dlls atribuições que lhe foram conferidas pela Lei Orgãnlca Munlclpal, faz saber que a 

camara Municipal de Baixo Guandu - ES APROVOU e ele SANCIONA a sesulnte Lei : 

Art. lªFlca lnstltuf~o, no âmbito do Poder Executivo Municipal, o Fundo de 

Desenvolvimento Municipal • FDM, de natureza financei ra e contábil, com prazo 

Indeterminado de duração, criado com a finalidade de receber repasses do Estado do Espfrlto 
Santo oriundos do Fundo Estadual de Apolo ao Desenvolvimento Municipal - FEADM, 
destinados ao apolo aos planos de traba lho municipais de Investimento nas áreas de 

Infraestrutura urbana e rura l, educação, esporte, turismo, cultura, saúde, segurança, proteção 

social, agricultura, saneamento básico, habitação de interesse social, melo ambiente, 

sustentabilidade e mobilidade, 

§ 1• O Poder Executivo fica rá obrigado a divulgar, anualmente: 

1 • demonstra ~1vo contábil Informando: 

a) recursos arrecadados/recebidos no perfodoi 

b) recursos dlsponlveis; e 

c) recursos utilizados no período; e 

li - relatório discriminado, contendo: 

a) número de projetos municipais beneficiados; e 

b) objeto e valores de cada um dos projetos beneficiados. 
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§ 2• O Poder Executivo divulgará, tinualmente, até o dia 31 de março do exercício 

finance iro seguinte, resumo global dos itens previstos nos§§ 111 e 211 . 

Art. 2• Constituirão recursos do FDM: 

1 - recursos oriundos do Fundo Estildual de Apolo ao Desenvolvimento Municipal 

- FEADM; 

li - as dotações consignadas no orçamento e os créditos adicionais que lhe sejam 

destinados; 

Ili - doações, auxlllos, subvenções e outras contribuições de pessoas, físicas ou 

jurídicas, bem como de entidades e organizações, públicas ou privadas, nacionais ou 

est rangeiras; 

IV · rendimentos de aplicações financeiras dos seus recursos; 

V - saldos de exercícios anteriores; 

VI - outras receitas que lhe venha a ser lega lmente destinadas. 

§ 1 • A cada final de exercício financeiro, os recursos do FDM, não utfllzados, 

devem ser transferidos para o exercício financeiro subsequente, sendo mantidos nas contas do 

Fundo para utilização. 

§ r A extinção do Fundo Instituído por esta Lei acarreta a reversão do eventual 

saldo remanescente para a Conta Única do Município. 

§ 3• Os recursos a que se refere o artigo 211 desta Lei serão obrigatoriamente 

depositados no Banco do Estado do Espirita Santo - BANESTES. 

Art. 3• O FOM fica vinculado à Secretaria Municipal de Fazenda e as aplicações de 

seus recursos devem ser ldentiílcadas mediante a criação de Unidade Orçamentária específica. 

Art. 4• Fica vedada a uti lização dos recursos do FDM para o pagamento de 

despesas que não sejam enquadradas no Grupo de Notureza de Despesa Investimentos. 

Parágrafo Único. A utilização dos recursos do Fundo Municipal deverá observar a 

Legislação do FEADM. 

Art. s· Nos planos de trabalho municipais Incentivados nos moldes da presente 

Lei, e em sua respectiva comunicação lnstltuclonal, deve constar a divulgação do apolo 

Institucional do Governo do Estado do Espírito Santo e do ~EADM. 
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Art. 6* O FOM terá escr ituração contábi l própria, ficando a aplicação de seus 

recursos sujeita à prestação de contas ao Tribun al de Contas do Estado do Espírito Santo, nos 

prazos previstos na lcgislaç!:lo pertinente. 

Art. 1•esta Lei entra em v igor na data de sua publicação. 

GABINETE 00 PR EFEITO MUNICIPAL, aos trinta dias do mês de setembro de 

2013. 

Registrada e publicada em 

30 de setembro de 2013. 

Administração e Finanças 



PREFElTUllA MUNJCIPAL DE BAIXO GUANDU 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CERTJD"iO JJE PUBLJCA ('ÃO 

(P11blic:arcio .M11ml A r i . 90, lei 1380190 - h'111e11da O 1312005) 

ADONJAS MENEGÍDIO DA SIL VA. 
Secrerário M1111/cipal de Ad111/11isrraçc7u <.: 

Fi11t111ços, por 11n111eft(',7o 110 formr1 da Lei. 

C E R TI F I C A. ler sido q/ixado, 11a dara i11/i·a, 110 Mum l da Pre.feirura M1111icipal de 
/Jnixo G11t111d11 - l:.'S. o /,e/ 11" 2. 77512013. de 30 de se fembru de 2013. q11e "/11sr/111i o F1111dn 
de De.,·e111•0/vi111c11to Af1111icipal - FDM e dâ outras providê11c/as ", 11os termos do disposto 
110 1tr1. <)(}, i11clso li, du /,ei /11/1111ic:ipo/ 11 " J 380. de 05 di: obril tlc J YYO - 1.1:;1 UNCitÍNJCA 
MUNICIPAl. 

Baixo ü 11t111d11 (1:.'S), 02 de v11t11bru de 2013. 

Secretário Al1111ic:/pal de At/111 /nistmçlio e Fimmçus 


